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O "Plano Miyasawa" 
I.  ' Há poucos dias, o ministro da Fazenda, 
Maílson da Nóbrega, advertia que os encar-
gos da dívida externa, principalmente no 

Fitem pertinente aos juros, exerciam in-
ifluência nociva sobre os níveis de expansão 
:inflacionária. De fato, há estreita vincula-
leão entre os dispêndios com os compromis-
sos externos e o incremento interno dos 
;preços, por uma série de razões. Vale des-
tacar, entre tais motivos, a dissipação qua-
se por inteiro dos saldos da balança comer-
cial no atendimento à administração da 

:dívida, com a conseqüente redução a pata-
'mares ínfimos das disponibilidades inter-
nás de investimento. 

Como, porém, o Governo não pode des- 
cártar a aplicação de uma certa quantida-
de de recursos no desenvolvimento do País, 

`a fim de capacitá-lo a absorver o impacto 
econômico e social do crescimento demo-

( giáfiCo, recorre à emissão de papel-moeda 
ott saca sobre as poupanças privadas. São 
expedientes notoriamente inflacionários, 
desde que a ampliação da base monetária e 

, a riacão artificial de meios de pagamento 
põem em ação as forças de mercado de 
efeitos desestabilizadores. Outros fatores 
associados à dívida contribuem também 
pira a inflação, como, por exemplo, a que-
da da receita fiscal provocada pela conces-
são de estímulos tributários ao segmento 

; exportador da economia. 
Em conseqüência, o ingresso de capitais 

externos na economia nacional, a título de 
investimento de risco, é indispensável para 
mobilizar um dos flancos mais ativos da in-
flâção, representado pela insuficiência das 
oupanças internas. O Brasil faz jus a fa- 

tias expressivas dos recursos internacio-
nais, tanto em função da solidez de sua eco-
nomia, quanto em razão dos gigantescos 
volumes de dólares que remete ao exterior. 
Só este ano, o serviço da dívida obrigou-o a 
abrir mão de 9,5 bilhões de dólares, numa 
operação de efeitos dramáticos sobre a ca-
pacidade interna de investimentos. 

Está assim, o País amplamente creden-
ciado a participar do regime de reciproci-
dade do sistema financeiro internacional e, 
mais do que isto, a postular com autoridade 
receitas destinadas aos investimentos ex-
ternos. Tal circunstância coloca o Brasil 
em condição excepcional para receber par-
cela significativa dos cinqüenta bilhões de 
dólares que o Japão pretende destinar aos 
países endividados, no âmbito do chamado 
"Plano Miyasawa". 

Para favorecer uma decisão nesse senti-
do, não pode ser posto de lado o fato de que 
o Brasil e o Japão são antigos parceiros em 
importantes e vigorosas iniciativas econô-
micas, além de sustentarem relações co-
merciais de grande vulto e altamente bené-
ficas ao desenvolvimento de ambas as na-
ções. O primeiro se enquadra nos pressu-
postos do mencionado plano, conhecida sua 
posição de um dos principais titulares pas-
sivos da dívida internacional. E o segundo 
exerce candentes funções no equilíbrio do 
sistema financeiro internacional, como po-
tência industrializada e ativo prestador de 
capital. Afinal, a estabilidade interna do 
Brasil é, seguramente, fator importante 
para reduzir as disfunções econômicas em 
dimensão mundial. 


